
RESOLU·ÇÃO N9 69, DE 1961 

A CAl\IAR~<-\ 1\IUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0- Fica concedido o título ele "Cidadão Paulistano'' ao 
Senhor Arnolclo Felmanas. 

Art. 2.0 - A entrega do pergaminho se fará em Sessão Especial, 
previamente convocada pelo Presidente da Ediliclacle. 

Art. 3.0 
- As despesas decorentes ela execução desta Resolução 

correrão à conta das verbas própr:as elo orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na clata ele sua 
i)ublicaç.ão, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara JVIunicipal de São Paulo~ 28 de novembro de ·1961 - O 
Presidente, ldanocl de Figueiredo Ferraz- O Vice-Presidente, [talo 
J-<1:ttípaldi - O 1.0 Secretár:o, f anuário 1\,f antclli 1\f c to - O 2.0 Se
cretário, Ariovaldo Roscito - O 3.0 Secretário, Ruth Guilllanles. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara lV1unicipal de São Paulo, 
em 28 de novembro ele 1961 - O Diretor Geral, Elias S!zan/'1/wss. 


